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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
CNPJ 13.655.089/0001-76

INEXIGIBILIDADE/DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 016/2023 -  Processo Administrativo n.º
0038/2023 - Ratifica a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25, "caput", Lei
8.666/93 e suas atualizações. Objeto: contratação de empresa de engenharia, para prestação
de serviços  técnico  de consultoria  e  assessoria  especializada,  para  atender  demanda  do
município  junto à Secretária de Meio Ambiente no que envolve a lei municipal 290-2019
SISMUMA e decreto 058-2019 do município de Cristópolis, com um profissional do meio
físico, tendo este condições frente aos órgãos reguladores, propondo e estabelecendo boas
práticas de operações e melhorias  físicas do processo propondo inovações tecnológicas,
análises de estudos que envolvam procedimentos para licenciamento ambiental tais como:
PPRA (Programa de Prevenção de Riscos  Ambientais);  PGRS (Programa de Gestão  de
Resíduos Sólidos); RCE (Roteiro de Caracterização do Empreendimento) e PEA (Plano de
Emergência  Ambiental),  para  secretaria  municipal  de  meio  ambiente  da  prefeitura
Municipal  de  Cristópolis-ba  -  Contratado:  MAGALHÃES  CONSULTORIA  &
ENGENHARIA EIRELI - Valor Global: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) Prazo:
31/12/2023. -  CT. Nº 031/2023. PROC./ADM. Nº 038/2023 – INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO  Nº  016/2023  -  OBJETO:  contratação  de  empresa  de  engenharia,  para
prestação  de  serviços  técnico  de  consultoria  e  assessoria  especializada,  para  atender
demanda  do  município   junto  à  Secretária  de  Meio  Ambiente  no  que  envolve  a  lei
municipal 290-2019 SISMUMA e decreto 058-2019 do município de Cristópolis, com um
profissional do meio físico, tendo este condições frente aos órgãos reguladores, propondo e
estabelecendo  boas  práticas  de  operações  e  melhorias  físicas  do  processo  propondo
inovações  tecnológicas,  análises  de  estudos  que  envolvam  procedimentos  para
licenciamento ambiental tais como: PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais);
PGRS (Programa de Gestão de Resíduos Sólidos);  RCE (Roteiro  de  Caracterização  do
Empreendimento) e PEA (Plano de Emergência Ambiental), para secretaria municipal de
meio  ambiente  da  prefeitura  Municipal  de  Cristópolis-ba. CONTRATADO:
MAGALHÃES  CONSULTORIA  &  ENGENHARIA  EIRELI  -  Valor  Global:  R$
40.000,00 (quarenta mil reais) Prazo: 31/12/2023.
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